
 

 

São Paulo, 14 novembro de 2023.  

 

 

Nota de Apoio às Diretrizes do Comitê Brasileiro de Arbitragem (CBAr) 

sobre o dever de revelação do(a) árbitro(a) 

 

Manifestamos, por meio desta nota, nosso apoio ao texto das Diretrizes do 

CBAr sobre o dever de revelação do(a) árbitro(a), o qual contém 

recomendações muito úteis e importantes para a prática da Arbitragem no 

Brasil.  

 

 

 

ROBERTO TEIXEIRA DA COSTA 

Presidente da Câmara do Mercado 

 

 

 

PAULO CEZAR ARAGÃO 

Vice-Presidente 

CALIXTO SALOMÃO FILHO 

Vice-Presidente 
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